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LEI nº 5.326/2020,
De 14 de setembro de 2020

"Autoriza a abertura de Crédito Suplementar no Orçamento do
Exercício Financeiro de 2020. "

•

otaçoes orçamentarias a aixo:
Dotação Orçamentária

DR ValorCódigo Descrição
02.0l.01.04.122.0402.2.212.319011-002 Venc. e Vant. Fixas - Pessoal 100 2.248,00Civil/Manutenção da Assessoria de Imprensa
02.01 .01 .04.122.0402.2.212.319013-003 Obrigações Patronais/Manutenção da 100 56,00Assessoria de Imprensa
02.01 .01.04.122.0402.2.218.319011-015 Venc. e Vant. Fixas - Pessoal 100 1.512,00Civil/Manutenção Subsídios do Prefeito
02.02.03.12.306.1202.2.088.319011-100 Venc. e Vant. Fixas - Pessoal 100 25.263,00Civil/Manutenção da Merenda Escolar
02.02.03.12.306.1202.2.088.319013-101 Obrigações Patronais/Maoutenção da 100 5.617,00Merenda Escolar
02.02.03.12.366.1206.2.102.319004-128 Contratação por Tempo

Determinado/Manutenção da Unidade do 100 16.976,00
Ensino Supletivo - CESU

02.02.03.12.366.1206.2.102.319011-129 Venc. e Vant. Fixas - Pessoal
Civil/Manutenção da Unidade do Ensino 100 45.119,00
Supletivo - CESU

02.02.03.12.366.1206.2. l 02.319013-130 Obrigações patronais/Manutenção da 100 9.181,00Unidade do Ensino Supletivo - CESU
02.02.03.12.366.1206.2. l 02.319016-131 Outras Desp. Var. - Pessoal

Civil/Manutenção da Unidade do Ensino 100 572,00
Supletivo - CESU

02.03.04.129.0412.2.038.319011-141 Venc. e Vant. Fixas - Pessoal 100 11.611,00Civil/Manutenção da Divisão de Tesouraria
02.03.04.129.0412.2.038.319013-142 Obrigações Patronais/Manutenção Divisão 100 187,00de Tesouraria
02.03.04.129.0412.2.041.31901 l-145 Venc. e Vant. Fixas - Pessoal 100 53.594,00Civil/Manutenção Secretaria da Fazenda
02.03.04.129.0412.2.041.319013-146 Obrigações Patronais/Manutenção Secretaria

100 11.504,00da Fazenda
02.04.04.122.0402.2.007.319004-607 Contratação por Tempo

Determinado/Manutenção Administração da 100 183,00
Divisão de Serviço de Apoio

O Prefeito de Santa Rita do Sapucaí, Sr. WANDER WILSON CHAVES, no
exercicio de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou, e ele sanciona e
promulga a seguinte Lei:

Artigo 1º - De acordo com a Lei Municipal nº 5.277/2019, de 17 de dezembro
de 2019, fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Suplementar, na DR 100, no valor de
R$ 2.441.312,00 (dois milhões, quatrocentos e quarenta e um mil, trezentos e doze reais), às
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02.04.04.122.0402.2.007.319016-l 61 Venc. e Vant. Fixas - Pessoal
Civil/Manutenção Administração da Divisão 100 5.520,00
de Serviço de Apoio

02.04.04.122.0402.2.0l 1.319011-167 Venc. e Vant. Fixas - Pessoal
Civil/Manutenção Divisão de Pessoal e 100 41.911,00
Recursos Humanos

02.04.04.122.0402.2.011.319013-168 Obrigações Patronais/Manutenção Divisão 100 8.826,00de Pessoal e Recursos Humanos
02.04.04 122 0402 2.013.319011-170 Venc. e Vant. Fixas - Pessoal 100 20.152,00Civil/Manutenção dos Serviços de Compra
02.04.04 122 0402 2.013.319013-171 Obrigações Patronais/Manutenção dos 100 3.935,00Serviços de Compra
02.04.04.122.0402.2.018.319011-177 Venc. e Vant. Fixas - Pessoal

Civil/Manutenção da Coordenação do 100 8.708,00
Patrimônio

02.04.04.122.0402.2.044.319013-184 Obrigações Patronais/Manutenção Divisão 100 436,00de Licitação
02.04.06.181.0601.2.046.319011-200 Venc. e Vant. Fixas - Pessoal

Civil/Manutenção de Junta de Serviço 100 770,00
Militar

02.04.06. l 81.0601.2.309.319004-747 Contratação por Tempo
Determinado/Manutenção da Guarda 100 14.824,00
Municipal

02.04.06.l 81.0601.2.309.319011-203 Venc. e Vant. Fixas - Pessoal 100 23.148,00Civil/Manutenção da Guarda Municj_IJ_al
02.04.06.181.0601.2.309.3 l 9016-205 Outras Desp. Var. - Pessoal 100 28.971,00Civil/Manutenção da Guarda Municipal
02.04.24.722.0402.2.251.319011-214 Venc. e Vant. Fixas - Pessoal 100 2.334,00Civil/Manutenção do Serviço de Telefonia
02.04.24.722.0402.2.251.319013-215 Obrigações Patronais/Manutenção do 100 2.266,00Serviço de Telefonia
02.04.24.722.0402.2.25 l .319016-216 Outras Desp. Var. - Pessoal 100 4.180,00Civil/Manutenção do Serviço de Telefonia
02.04.28.846.0000.0.001.319001-219 Aposentadorias e Reformas/Manutenção dos

100 42.127,00Inativos da Educação
02.04.28.846.0000.0.002.319003-221 Pensões do RPPS e do Militar/Manutenção

100 30.923,00dos Inativos e Pensionistas da Administração
02.05.04.062.0402.2.001.319011-222 Venc. e Vant. Fixas - Pessoal

Civil/Manutenção da Procuradoria Geral do 100 8.209,00
Município

02.07.15.122.0402.2.124.319011-355 Venc. e Vant. Fixas - Pessoal
Civil/Manutenção dos Subsídios do 100 1.964,00
Secretário

02.07.15.452.1501.2.236.319004-375 Contratação por Tempo
Determinado/Manutenção da Limpeza 100 237.219,00
Pública

02.07.15.452.1501.2.236.319011-376 Venc. e Vant. Fixas - Pessoal 100 285.594,00Civil/Manutenção da Limpeza Pública
02.07.15.452.1501.2.236.319013-377 Obrigações Patronais/Manutenção da 100 54.917,00Limpeza Pública
02.07. l 5.452.1501.2.236.339031-379 Premiações Cult.,Art.,Cient., Desport. 100 5.400,00
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Outras/Manutenção da Limpeza Pública

02.07.26.782.2606.2. l 55.319011-389 Venc. e Vant. Fixas - Pessoal 100 554.136,00Civil/Manutenção Divisão Serviços Gerais
02.07.26.782.2606.2. l 55.3 l 9013-390 Obrigações Patronais/Manutenção Divisão 100 99.279,00Serviços Gerais
02.07.26.782.2606.2.155.319016-391 Outras Desp. Var. - Pessoal 100 2.701,00Civil/Manutenção Divisão Serviços Gerais
02.07.26.782.2606.2.155.339031-392 Premiações Cult.,Art.,Cient., Desport. 100 10.800,00Outras/Manutenção Divisão Serviços Gerais
02.08.04.125.0402.2.222.31901 l-394 Venc. e Vant. Fixas - Pessoal

Civil/Manutenção das Atividades do 100 37.480,00
Controle Interno

02.08.04.125.0402.2.222.319013-395 Obrigações Patronais/Manutenção das 100 7.326,00Atividades do Controle Interno
02.09.01.18.54 l. l 803.2.295.319011-401 Venc. e Vant. Fixas - Pessoal

Civil/Manutenção da Divisão de Meio 100 47.494,00
Ambiente e Desenvolvimento Sustentável

02.09.01 .18.541.1803.2.295.319013-402 Obrigações Patronais/Manutenção da
Divisão de Meio Ambiente e 100 11.835,00
Desenvolvimento Sustentável

02.09.01. l 8.541. l 803.2.295.319016-704 Outras Desp. Var. - Pessoal
Civil/Manutenção da Divisão de Meio 100 5.359,00
Ambiente e Desenvolvimento Sustentável

02.09.01 .20.122.0402.2.050.319004-748 Contratação por Tempo
Determinado/Manutenção da Divisão de 100 103.783,00
Agricultura e Pecuária

02.09.01.20.122.0402.2.050.31901 l-405 Venc. e Vant. Fixas - Pessoal
Civil/Manutenção da Divisão de Agricultura 100 139.113,00
e Pecuária

02.09.01 .20.122.0402.2.050.319013-406 Obrigações Patronais/Manutenção da 100 25.298,00Divisão de Agricultura e Pecuária
02.09.01 .20.122.0402.2.050.319016-407 Outras Desp. Var. - Pessoal

Civil/Manutenção da Divisão de Agricultura 100 3.738,00
e Pecuária

02.09.01 .20.122.0402.2.050.339031-408 Premiações Cult.,Art.,Cient., Desport.
Outras/Manutenção da Divisão de 100 7.200,00
Agricultura e Pecuária

02.09.01.20.122.0402.2.052.31901 l-41 O Venc. e Vant. Fixas - Pessoal
Civil/Manutenção dos Subsídios do 100 25.105,00
Secretário

02.09.01.20.122.0402.2.052.319013-411 Obrigações Patronais/Manutenção dos 100 5.582,00Subsídios do Secretário
02.12.01 .13.391.1301.2.274.319011-459 Venc. e Vant. Fixas - Pessoal 100 16.708,00Civil/Manutenção do Museu Municipal
02.12.01 .13.391.1301.2.274.319013-460 Obrigações Patronais/Manutenção do Museu 100 4.184,00Municipal
02.12.01 .27.812.2702.2.158.319004-488 Contratação por Tempo

Determinado/Manutenção Divisão de 100 24.777,00
Esportes

02.12.01.13.392.1301.2.025.319011-469 Venc. e Vant. Fixas - Pessoal 100 25.700,00Civil/Manutenção Secretaria Municipal de
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Esportes, Cultura, Lazer e Turismo
02.12.01 .13.392. 1301.2.025.319013-470 Obrigações Patronais/Manutenção Secretaria

Municipal de Esportes, Cultura, Lazer e 100 4.962,00
Turismo

02.12.01.13.392.1301.2.026.319011-475 Venc. e Vant. Fixas - Pessoal
Civil/Manutenção Divisão de Cultura, Lazer 100 63.895,00
e Turismo

02.12.01.13.392.1301.2.026.319013-476 Obrigações Patronais/Manutenção Divisão 100 14.205,00de Cultura, Lazer e Turismo
02.13.01 .08.244.0816.2.386.319004-553 Contratação por Tempo
- As.Soe Determinado/Manutenção dos Serviços da 100 184.695,00

Proteção Especial de Alta Complexidade
Total (DR 1001: 2.441.312,00

Artigo 2º - Para ocorrer o disposto no artigo anterior, ficam parcialmente
anuladas as seguintes Dotações Orçamentárias, DR 100, no valor de R$ 2.441.312,00 (dois milhões,
quatrocentos e quarenta e um mil, trezentos e doze reais).

Dotação Orçamentária
DR ValorCódigo Descrição

02.0l.01.04.122.0402.2.216.319011-007 Venc. e Vant. Fixas - Pessoal 100 5.043,00Civil/Manutenção Gabinete do Prefeito
02.01 .01 .04.122.0402.2.216.319013-008 Obrigações Patronais/Manutenção Gabinete 100 1.128,00do Prefeito
02.01 .02.04.122.0402.2.220.319011-017 Venc. e Vant. Fixas - Pessoal

Civil/Manutenção da Assessoria de 100 2.788,00
Planejamento e Desenvolvimento Municipal

02.01.02.04.122.0402.2.220.319013-018 Obrigações Patronais/Manutenção da
Assessoria de Planejamento e 100 942,00
Desenvolvimento Municipal

02.02.03.12.306.1202.2.088.319016-102 Outras Desp. Var. - Pessoal 100 11.681,00Civil/Manutenção da Merenda Escolar
02.02.03.12.306.1202.2.091.319011-104 Venc. e Vant. Fixas - Pessoal

Civil/Manutenção para Unidade Produção de 100 707,00
Alimento Hidrossoluvel

02.02.03.12.306.1202.2.091.319013-105 Obrigações Patronais/Manutenção para
Unidade Produção de Alimento 100 2.362,00
Hidrossoluvel

02.02.03.12.306.1202.2.091.319016-106 Outras Desp. Var. - Pessoal
Civil/Manutenção para Unidade Produção de 100 6.341,00
Alimento Hidrossoluvel

02.03.04.123.0402.2.031.319011-134 Venc. e Vant. Fixas - Pessoal 100 38.911,00Civil/Manutenção Divisão de Contabilidade
02.03.04.123.0402.2.03 l .319013-135 Obrigações Patronais/Manutenção Divisão 100 10.387,00de Contabilidade
02.03.04.129.0412.2.041.319016-147 Outras Desp. Var. - Pessoal 100 1.250,00Civil/Manutenção Secretaria da Fazenda
02.03.04 129 0412 2.042.319011-154 Venc. e Vant. Fixas - Pessoal

Civil/Manutenção dos Subsídios do 100 3.185,00
Secretário

MUNICÍPIO DE SANTA RITA DO SAPUCAÍ- MG
Rua Gel. Joaquim Neto, 333 Centro
CEP: 37.540-000 Santa Rita do Sapucaí - MG
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02.03.04 129 0412 2.042.319013-155 Obrigações Patronais/Manutenção dos 100 1.256,00Subsídios do Secretário
02.04.04.122.0402.2.007.319011-159 Venc. e Vant. Fixas - Pessoal

Civil/Manutenção Administração da Divisão 100 23.856,00
de Serviço de Apoio

02.04.04.122.0402.2.007.319013-160 Obrigações Patronais/Manutenção
Administração da Divisão de Serviço de 100 8.976,00
Apoio

02.04.04.122.0402.2.352.319011-187 Venc. e Vant. Fixas - Pessoal
Civil/Manutenção dos Subsídios do 100 3.685,00
Secretário

02.04.04.122.0402.2.352.319013-188 Obrigações Patronais/Manutenção dos 100 1.256,00Subsídios do Secretário
02.04.28.846.0000.0.002.319001-220 Aposentadorias e Reformas/Manutenção dos 100 57.842,00Inativos e Pensionistas da Adminsitração
02.05.04.062.0402.2.003.319011-230 Venc. e Vant. Fixas - Pessoal

Civil/Manutenção dos Subsídios do 100 3.685,00
Procurador Geral

02.05.04.062.0402.2.003.319013-231 Obrigações Patronais/Manutenção dos 100 1.256,00Subsídios do Procurador Geral
02.05.14.422.0402.2.272.31901 l-232 Venc. e Vant. Fixas - Pessoal

Civil/Manutenção das Atividades do 100 1.500,00
PROCON

02.05.14.422.0402.2.272.319013-233 Obrigações Patronais/Manutenção das 100 217,00Atividades do PROCON
02.07.15.122.0402.2.124.319013-356 Obrigações Patronais/Manutenção dos 100 1.163,00Subsídios do Secretário
02.07.15.451.1501.2.246.319011-360 Venc. e Vant. Fixas - Pessoal

Civil/Manutenção Atividades Serviços de 100 66.100,00
Vias Urbanas

02.07.15.451.1501.2.246.319013-361 Obrigações Patronais/Manutenção 100 21.623,00Atividades Serviços de Vias Urbanas
02.07.15.451.1501.2.246.319016-362 Outras Desp. Var. - Pessoal

Civil/Manutenção Atividades Serviços de 100 21.168,00
Vias Urbanas

02.07.15.451.1501.2.246.339031-364 Premiações Cult.,Art.,Cient., Desport.
Outras/Manutenção Atividades Serviços de 100 6.450,00
Vias Urbanas

02.07.15.452.1501.2.136.319011-372 Venc. e Vant. Fixas - Pessoal
Civil/Manutenção de Planejamento 100 10.957,00
Engenharia e Projeto

02.07.l5.452.1501.2.136.319013-373 Obrigações Patronais/Manutenção de 100 7.410,00Planeiamento Engenharia e Projeto
02.07.15.452.1501.2.l36.319016-374 Outras Desp. Var. - Pessoal

Civil/Manutenção de Planejamento 100 14.634,00
Engenharia e Proieto

02.07. l 5.452.1501.2.236.319016-378 Outras Desp. Var. - Pessoal 100 3.567,00Civil/Manutenção da Limpeza Pública
02.09.01.20.605.0402.2.132.31901 l-417 Venc. e Vant. Fixas - Pessoal 100 13.633,00Civil/Manutenção Mercados e Feiras
02.09.01.20.605.0402.2.132.319013-418 Obrigações Patronais/Manutenção Mercados 100 3.174,00e Feiras
MUNICÍPIO DE SANTA RITA DO SAPUCAÍ- MG
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02.09.01 .20.605.0402.2.132.3 l 9016-419 Outras Desp. Var. - Pessoal 100 487,00Civil/Manutenção Mercados e Feiras
02.10.01.04.122.0402.2.017.319011-435 Venc. e Vant. Fixas - Pessoal

Civil/Manutenção dos Subsídios do 100 3.285,00
Secretário

02.10.01.04.122.0402.2.017.319013-436 Obrigações Patronais/Manutenção dos 100 1.256,00Subsídios do Secretário
02.12.01.13.391.1301.2.275.31901 l-463 Venc. e Vant. Fixas - Pessoal 100 60.524,00Civil/Manutenção da Biblioteca Municipal
02.12.01.13.391.1301.2.275.3 l 9013-464 Obrigações Patronais/Manutenção da 100 15.024,00Biblioteca Municipal
02.12.01 .13.391.1301.2.275.319016-465 Outras Desp. Var. - Pessoal 100 5.600,00Civil/Manutenção da Biblioteca Municipal
02.12.01.27.812.2702. 2.158.319011- Venc. e Vant. Fixas - Pessoal 100 49.396,00489 Civil/Manutenção Divisão de Esportes
02.12.01.27.812.2702.2.158.319013-490 Obrigações Patronais/Manutenção Divisão 100 19.966,00de Esportes
02.12.01.27.812.2702.2.158.319016-491 Outras Desp. Var. - Pessoal 100 11.600,00Civil/Manutenção Divisão de Esportes
02.12.01.13.392.1301.2.125.319011-484 Venc. e Vant. Fixas - Pessoal

Civil/Manutenção dos Subsídios do 100 2.685,00
Secretário

02.12.01 .13.392.1301.2.125.319013-485 Obrigações patronais/Manutenção dos 100 1.256,00Subsídios do Secretário
02.12.01.13.392.1301.2.025.3190 16- Outras Desp. Var. - Pessoal
471 Civil/Manutenção Secretaria Municipal de 100 3.114,00

Esportes, Cultura, Lazer e Turismo
02.12.01 .13.392. 1301.2.026.319016-477 Outras Desp. Var. - Pessoal

Civil/Manutenção Divisão de Cultura, Lazer 100 3.200,00
e Turismo

02.13.01.08.244.0816.2.386.319011-554 Venc. e Vant. Fixas - Pessoal
Civil/Manutenção dos Serviços da Proteção 100 317.775,00
Especial de Alta Complexidade

02.13.01 .08.244.0816.2.387.319011-560 Venc. e Vant. Fixas - Pessoal Civil/Apoio à
100 2.065,00Organização e Gestão do SUAS - IGDSUAS

02.13.01.08.244.0816.2.387.3 l 9013-561 Obrigações Patronais/Apoio à Organização e
100 1.555,00Gestão do SUAS - fGDSUAS

02.13.01.08.244.0816.2.387.319016-562 Outras Desp. Var. - Pessoal Civil/Apoio à
100 2.896,00Organização e Gestão do SUAS - IGDSUAS

02.13.01 .08.244.0816.2.389.319011-568 Venc. e Vant. Fixas - Pessoal Civil/Gestão
100 6.576,00do Programa Bolsa Família e Cadastro Único

02.13.01 .08.244.0816.2.389.319013-569 Obrigações Patronais/Ge~tão do Programa 100 2.036,00Bolsa Família e Cadastro Unico
02.13.01 .08.244.0816.2.389.319016-570 Outras Desp. Var. - Pessoal Civil/G,estão do

100 3.750,00Programa Bolsa Família e Cadastro Unico
02.13.01.08 244 0816 2.076.319011-526 Venc. e Vant. Fixas - Pessoal

Civil/Manutenção dos Subsídios do 100 3.185,00
Secretário

02.13.01.08 244 0816 2.076.319013-527 Obrigações Patronais/Manutenção dos 100 1.256,00Subsídios do Secretário
02.13.02.04.243.0805.2.394.3 l 9011-580 Venc. e Vant. Fixas - Pessoal 100 2.661,00Civil/Manutenção do Conselho Tutelar, ,
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02.13.02.04.243.0805.2.394.319013-581 Obrigações patronais/Manutenção do 100 6.537,00Conselho Tutelar
02.13.02.04.243.0805.2.394.319016-582 Outras Desp. Var. - Pessoal 100 2.966,00Civil/Manutenção do Conselho Tutelar
02.13.02.04.243 .0805.2.394.339047-609 Obrigações Tributárias e contributivas 100 3.609,00/Manutencão do Conselho Tutelar
02.14.04.122.0402.2.413.319011-600 Venc. e Vant. Fixas - Pessoal 100 13.831,00Civil/Manutenção do Subsídios do Secretário
02.14.04.122.0402.2.413.319013-601 Obrigações Patronais/Maoutenção do 100 5.489,00Subsídios do Secretário
02.14.15.451.1501.2.414.319004-602 Contratação por Tempo

Determinado/Manutenção da Divisão de 100 54.246,00
Transporte, Trânsito e Mobilidade Urbana

02.14.15.451.1501.2.414.319011-603 Venc. e Vant. Fixas - Pessoal
Civil/Manutenção da Divisão de Transporte, 100 421.820,00
Trânsito e Mobilidade Urbana

02.14.15.451.1501.2.414.319013-604 Obrigações Patronais/Manutenção da
Divisão de Transporte, Trânsito e 100 103.480,00
Mobilidade Urbana

02.14.15.451.1501.2.414.319016-605 Outras Desp. Var. - Pessoal
Civil/Manutenção da Divisão de Transporte, 100 38.451,00
Trânsito e Mobilidade Urbana

02.14.15.451.1501.2.414.339031-606 Premiações Cult.,Art.,Cient., Desport.
Outras/Manutenção da Divisão de 100 23.400,00
Transporte, Trânsito e Mobilidade Urbana

02. l 3.01.08.244.0816.2.384.319011-533 Venc. e Vant. Fixas - Pessoal
- As.Soe Civil/Manutenção dos Serviços da Proteção 100 110.287,00

Social Básica
02.13.01 .08.244.0816.2.384.319013-534 Obrigações Patronais/Manutenção dos 100 49.631,00-As.Soe Serviços da Proteção Social Básica
02.13.01 .08.244.0816.2.384.319016-535 Outras Desp. Var. - Pessoal
- As.Soe Civil/Manutenção dos Serviços da Proteção 100 29.999,00

Social Básica
02.13.01 .08.244.0816.2.384.339031-538 Premiações Cult.,Art.,Cient., Desport.
- As.Soe Outras/Manutenção dos Serviços da Proteção 100 4.500,00

Social Básica
02.13.01 .08.244.0816.2.385.319004-542 Contratação por Tempo
- As.Soe Determinado/Manutenção dos Serviços da 100 101.750,00Proteção Social Especial de Média

Complexidade
02.13.01 .08.244.0816.2.385.319011-543 Venc. e Vant. Fixas - Pessoal
- As.Soe Civil/Manutenção dos Serviços da Proteção 100 74.871,00

Social Especial de Média Complexidade
02.13.01 .08.244.0816.2.385.319013-544 Obrigações Patronais/Manutenção dos
- As.Soe Serviços da Proteção Social Especial de 100 30.593,00

Média Complexidade
02.13.01 .08.244.0816.2.385.319016-545 Outras Desp. Var. - Pessoal
- As.Soe Civil/Manutenção dos Serviços da Proteção 100 18.983,00

Social Especial de Média Complexidade
02.13.01 .08.244.0816.2.385.339031-549 Premiações Cult.,Art.,Cient., Desport.
- As.Soe Outras/Manutenção dos Serviços da Proteção 100 900,00

Social Especial de Média Complexidade
MUNICÍPIO DE SANTA RITA DO SAPUCAÍ- MG
Rua Cel. Joaquim Neto, 333 Centro
CEP: 37.540-000 Santa Rita do Sapucaí - MG
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02.02.03.12.306.1202.2.088.339030-103 Material de Consumo/Manutenção da 100 165.000,00- SEMINC Merenda Escolar
02.01 .Ol .04.122.0402.2.212.339039-006 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa

Jurídica/Manutenção da Assessoria de 100 72.100,00
Imprensa

02.01 .01 .04.122.0402.2.216.339014-009 Diárias/Manutenção do Gabinete do Prefeito 100 10.000,00
02.01.01 .04.122.0402.2.216.339030-010 Material de Consumo/Manutenção do 100 9.000,00Gabinete do Prefeito
02.01.03.06.182.0601.1.017.449052-021 Equipamentos e Material

Permanente/Aquisição de Equipamentos para 100 12.500,00
Defesa Civil

02.12.01 .27.812.2702.2.160.339039-496 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica/Apoio Participação Competições 100 198.088,00
Esportivas, Desportivas, Culturais e Outras

Total (DR 100): 2.441.312,00

Artigo 3° - De acordo com a Lei Municipal nº 5.277/2019, de 17 de dezembro
de 2019, fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Suplementar, na DR 100, no valor de
R$ 405.361,00 (quatrocentos e cinco mil, trezentos e sessenta e um reais), às dotações orçamentárias
abaixo·

Dotação Orçamentária
DR ValorCódigo Descrição

02.01.03.06. l 82.0601.2.035.319011-802 Venc. e Vant. Fixas - Pessoal 100 15.400,00-RLIVLC Civil/Manutenção da Defesa Civil
02.01.03.06. l 82.0601.2.035.319013-803 Obrigações Patronais/Manutenção da Defesa 100 4.670,00-RLIVLC Civil
02.01 .03.06. l 82.0601.2.035.319016-804 Outras Desp. Var. - Pessoal 100 4.105,00-RLIVLC Civil/Manutenção da Defesa Civil
02.01 .03.06.182.0601.2.035.339031-805 Premiações Cult.,Art.,Cient., Desport. 100 1.500,00-RLIVLC Outras/Manutenção da Defesa Civil
02.04.06.l 81.0601.2.309.319011-798 - Venc. e Vant. Fixas - Pessoal 100 273.277,00RLIVLC Civil/Manutenção da Guarda Municipal
02.04.06.l 81.0601.2.309.319013-799 - Obrigações Patronais/Manutenção da Guarda 100 69.057,00RLIVLC Municipal
02.04.06.181.0601.2.309.319016-800 - Outras Desp. Var. - Pessoal 100 29.552,00RLIVLC Civil/Manutenção da Guarda Municipal
02.04.06. l 81.0601.2.309.339031-801 - Premiações Cult.,Art.,Cient., Desport. 100 7.800,00RLIVLC Outras/Manutenção da Guarda Municipal

Total: 405.361,00

Artigo 4° - Para ocorrer o disposto no artigo anterior, ficam parcialmente
anuladas as seguintes Dotações Orçamentárias, no valor de R$ 405.361,00 (quatrocentos e cinco mil,
trezentos e sessenta e um reais):

Dotação Orçamentária
DR ValorCódigo Descrição

02.01.03.06.182.0601.2.035.319011-022 Venc. e Vant. Fixas - Pessoal 100 14.721,00Civil/Manutenção da Defesa Civil
MUNICÍPIO DE SANTA RITA DO SAPUCAÍ- MG
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02.01.03.06.182.0601.2.035.319013-023 Obrigações Patronais/Manutenção da Defesa
100 5.443,00Civil

02.01 .03.06.182.0601.2.035.319016-024 Outras Desp. Var. - Pessoal 100 8.390,00Civil/Manutenção da Defesa Civil
02.01 .03.06.182.0601.2.035.33903 l-027 Premiações Cult.,Art.,Cient., Desport. 100 300,00Outras/Manutenção da Defesa Civil
02.04.06. l 8 l .0601.2.309.319013-204 Obrigações Patronais/Manutenção da Guarda

100 31.171,00Municipal
02.04.06. l 81.0601.2.309.339031-208 Premiações Cult.,Art.,Cient., Desport. 100 6.900,00Outras/Manutenção da Guarda Municipal
02.12.01 .27.812.2702.2.160.339039-496 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa

Jurídica/Apoio Participação Competições 100 29.757,00
Esportivas, Desportivas, Culturais e Outras

02.12.01.27.813.2702.2.257.339039-499 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica/Manutenção de Eventos, Atividades 100 70.000,00
Culturais, Esportivos, Desportivos e Outras

02.07.15.451.1501.2.247.339030-366 Material de Consumo/Manutenção Veículos
100 238.679,00e Máquinas Serviços Urbanos

Total: 405.361,00

Artigo 5° - De acordo com a Lei Municipal nº 5.277/2019, de 17 de dezembro
de 2019, fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Suplementar, na DR 101, no valor de
R$ 596.507,00 (quinhentos e noventa e seis mil, quinhentos e sete reais), às dotações orçamentárias
abaixo:

Dotação Orçamentária
DR ValorCódigo Descrição

02.02.02.12.365.1202.2.106.319004-090 Contratação por Tempo
Determinado/Manutenção Apoio 101 237.833,00
Funcionamento Creches Municipais

02.02.02.12.365.1202.2.106.319011-091 Venc. e Vant. Fixas - Pessoal
Civil/Manutenção Apoio Funcionamento 101 103.387,00
Creches Municipais

02.02.02.12.365.1202.2.106.319013-092 Obrigações patronais/Manutenção Apoio 101 8.674,00Funcionamento Creches Municipais
02.02.02.12.122.1202.2.084.319011-058 Venc. e Vant. Fixas - Pessoal

Civil/Manutenção Administração Ensino 101 171.045,00
Municipal

02.02.02.12.122.1202.2.084.319013-059 Obrigações patronais/Manutenção 101 27.064,00Administração Ensino Municipal
02.02.02.12.122.1202.2.084.3 l 9016-060 Outras Desp. Var. - Pessoal

Civil/Manutenção Administração Ensino 101 8.550,00
Municipal

02.02.02.12 361 1202 2.172.319011-081 Venc. e Vant. Fixas - Pessoal 101 32.633,00Civil/Manutenção CAPE
02.02.02.12 361 1202 2.172.319016-083 Outras Desp. Var. - Pessoal 101 7.321,00Civil/Manutencão CAPE

Total (DR 101): 596.507,00
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Artigo 6° - Para ocorrer o disposto no artigo anterior, ficam parcialmente
anuladas as seguintes Dotações Orçamentárias, no valor de R$ 596.507,00 (quinhentos e noventa e
seis mil, quinhentos e sete reais):

Dotação Orçamentária
DR ValorCódigo Descrição

02.02.02.12.122.1202.2.290.319011-067 Venc. e Vant. Fixas - Pessoal
Civil/Manutenção dos Subsídios do 101 4.185,00
Secretário

02.02.02.12.122.1202.2.290.319013-068 Obrigações patronais/Manutenção dos 101 1.256,00Subsídios do Secretário
02.02.02.12.365.1202.2.106.319016-093 Outras Desp. Var. - Pessoal

Civil/Manutenção Apoio Funcionamento 101 27.950,00
Creches Municipais

02.02.02.12.122.1202.2.084.339031-061 Premiações Cult.,Art.,Cient., Desport.
- Ensino Outras/Manutenção Administração Ensino 101 2.250,00

Municipal
02.02.02.12.361.1202.2.234.319004-085 Contratação por Tempo
- Ensino Determinado/Manutenção Pessoal Ensino 101 62.679,00

Fundamental - Rec. Próprio
02.02.02.12.361.1202.2.234.319011-086 Venc. e Vant. Fixas - Pessoal
- Ensino Civil/Manutenção Pessoal Ensino 101 75.296,00

Fundamental - Rec. Próprio
02.02.02.12.361.1202.2.234.319013-087 Obrigações patronais/Manutenção Pessoal 101 23.508,00- Ensino Ensino Fundamental - Rec. Próprio
02.02.02.12.361.1202.2.234.319016-088 Outras Desp. Var. - Pessoal
- Ensino Civil/Manutenção Pessoal Ensino 101 24.087,00

Fundamental - Rec. Próprio
02.02.02.12.361.1202.2.095.339030-071 Material de Consumo/Manutenção do Ensino 101 158.817,00- Ensino Fundamental
02.02.02.12.365.1202.2. l 08.339030-096 Material de Consumo/Manutenção do Ensino 101 100.000,00- Ensino Pré-Escolar
02.02.02.12.122.1202.2.085.339039-066 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
- Ensino Jurídica/Manutenção Administração do 101 80.000,00

Ensino Municipal
02.02.02.12.361.1202.2100.339039-080 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 101 36.479,00- Ensino Jurídica/Capacitação de Professores

Total: 596.507,00

•

Artigo 7° - De acordo com a Lei Municipal nº 5.277/2019, de 17 de dezembro
de 2019, fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Suplementar, na DR 102, no valor de
R$ 629.969,00 (seiscentos e vinte e nove mil, novecentos e sessenta e nove reais), às dotações

t' . b .
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orçamen anas a aixo:
Dotação Orçamentária

DR ValorCódigo Descrição
02.06.01.10.301.1001.2.381.319011-280 Venc. e Vant. Fixas - Pessoal
- Saúde Civil/Manutenção do Bloco de Gestão do 102 50.604,00sus
02.06.01.10.301.1001.2.381.319016-282 Outras Desp. Var. - Pessoal Civil/Man. do 102 1.195,00- Saúde Bloco de Gestão do SUS



02.06.01.10.301.1001.2.371.319004-247 Contratação por Tempo
- Saúde Determ inado/Manutenção do Bloco de 102 80.272,00

Atenção Básica
02.06.01.10.302.1001.2.372.31901 l-295 Venc. e Vant. Fixas - Pessoal
- Saúde Civil/Manutenção do Bloco de Média e Alta 102 136.513,00

Com_.2_lexidade
02.06.01.10.302.1001.2.372.319013-297 Obrigações Patronais/Manutenção do Bloco 102 31.774,00- Saúde de Média e Alta Complexidade
02.06.01.10.302.1001.2.372.319016-299 Outras Desp. Var. - Pessoal
- Saúde Civil/Manutenção do Bloco de Média e Alta 102 36.626,00

Complexidade
02.06.01.10.302.1001.2.372.33903 l-303 Premiações Cult.,Art.,Cient., Desport.
- Saúde Outras/Manutenção do Bloco de Média e 102 900,00

Alta Complexidade
02.06.01.10.302.1001.2.374.319004-309 Contratação por Tempo
- Saúde Detenninado/Manutenção dos Serviços de 102 186.855,00

Urgência e Emer_gência
02.06.01.10.302.1001.2.374.319011-31 O Venc. e Vant. Fixas - Pessoal Civil/Man. dos 102 42.089,00- Saúde Serviços de Urgência e Emergência
02.06.01.10.304.1012.2.375.319004-329 Contratação por Tempo
- Saúde Determinado/Manutenção do Bloco 102 13.312,00

Vigilância em Saúde - Vigilância Sanitária
02.06.01.10.304.1012.2.375.31901 l-330 Venc. e Vant. Fixas - Pessoal
- Saúde Civil/Manutenção do Bloco Vigilância em 102 16.586,00

Saúde - Vigilância Sanitária
02.06.01.10.304.1012.2.375.319013-331 Obrigações Patronais/Manutenção do Bloco 102 2.375,00- Saúde Vigilância em Saúde - Vigilância Sanitária
02.06.01.10.304.1012.2.375.319016-332 Outras Desp. Var. - Pessoal
- Saúde Civil/Manutenção do Bloco Vigilância em 102 6.805,00

Saúde - Vigilância Sanitária
02.06.01.10.305.1001.2.383.319004-337 Contratação por Tempo
- Saúde Determinado/Manutenção do Bloco 102 17.227,00Vigilância em Saúde - Vigilância

E_.2_idemiológica e Ambiental em Saúde
02.06.01.10.305.1001.2.383.319011-339 Venc. e Vant. Fixas - Pessoal
- Saúde Civil/Manutenção do Bloco Vigilância em

102 6.294,00Saúde - Vigilância Epidemiológica e
Ambiental em Saúde

02.06.01.10.305.1001.2.383.319013-342 Obrigações Patronais/Manutenção do Bloco
- Saúde Vigilância em Saúde - Vigilância 102 542,00

E_.2_idemiológica e Ambiental em Saúde

Total: 629.969,00

Artigo 8° - Para ocorrer o disposto no artigo anterior, ficam parcialmente
anuladas as seguintes Dotações Orçamentárias, no valor de R$ 629.969,00 (seiscentos e vinte e nove
mil, novecentos e sessenta e nove reais):

Dotação Orçamentária
DR ValorCódigo Descrição

02.06.01.10 301 1001 2.063.319011-243 Venc. e Vant. Fixas - Pessoal Civil/Man. dos 102 3.685,00- Saúde Subsídios do Secretario
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02.06.01.10 301 1001 2.063.319013-244 Obrigações Patronais/Manutenção dos 102 3.256,00- Saúde Subsídios do Secretario
02.06.01.10.301.1001.2.381.319013-281 Obrigações Patronais/Manutenção do Bloco 102 18.882,00- Saúde de Gestão do SUS
02.06.01.10.301.1001.2.371.319011-25 l Venc. e Vant. Fixas - Pessoal
- Saúde Civil/Manutenção do Bloco de Atenção 102 373.264,00

Básica
02.06.01.10.301.1001.2.3 71.319013-255 Obrigações Patronais/Manutenção do Bloco 102 133.769,00- Saúde de Atenção Básica
02.06.01.10.303 .1001.2.382.319011-319 Venc. e Vant. Fixas - Pessoal
- Saúde Civil/Manutenção do Bloco de Assistência 102 31.500,00

Farmacêutica
02.06.01.10.303.1001.2.382.319013-320 Obrigações Patronais/Manutenção do Bloco 102 10.418,00- Saúde de Assistência Farmacêutica
02.06.01.10.302.1001.2.374.319013-311 Obrigações Patronais/Manutenção dos 102 24.106,00- Saúde Serviços de Urgência e Emergência
02.06.01.10.302.1001.2.374.319016-312 Outras Desp. Var. - Pessoal
- Saúde Civil/Manutenção dos Serviços de Urgência 102 16.339,00

e Emergência
02.06.01.10.302.1001.2.374.339031-315 Premiações Cult.,Art.,Cient., Desport.
- Saúde Outras/Manutenção dos Serviços de 102 6.000,00

Urgência e Emergência
02.06.01.10.305.1001.2.383.319016-344 Outras Desp. Var. - Pessoal
- Saúde Civil/Manutenção do Bloco Vigilância em

102 2.000,00Saúde - Vigilância Epidemiológica e
Ambiental em Saúde

02.06.01.10.305.1001.2.383.339031-347 Premiações Cult.,Art.,Cient., Desport.
- Saúde Outras/Manutenção do Bloco Vigilância em

102 6.750,00Saúde - Vigilância Epidemiológica e
Ambiental em Saúde

Total: 629.969,00

Artigo 9º - De acordo com a Lei Municipal nº 5.277/2019, de 17 de dezembro
de 2019, fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Suplementar, na DR 119, no valor de
R$ 18.212,00 (dezoito mil, duzentos e doze reais), às dotações orçamentárias abaixo:

Dotação Orçamentária
DR ValorCódigo Descrição

02.02.01.12.365.1202.2.333.319011-044 Venc. e Vant. Fixas - Pessoal
Civil/Manutenção do Pessoal Ensino Infantil 119 18.212,00
CME Infantil

Total: 18.212,00

Artigo 10 - Para ocorrer o disposto no artigo anterior, ficam parcialmente anuladas as seguintes
Dotações Orçamentárias, DR 119, no valor de R$ 18.212,00 (dezoito mil, duzentos e doze reais):

Dotação Orçamentária
DR ValorCódigo Descrição

02.02.01 .12.365.1202.2.333.319013-045 Obrigações Patronais/Manutenção do Pessoal 119 15.153,00
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Ensino Infantil CME Infantil
02.02.01 .12.365.1202.2.333.319016-046 Outras Desp. Var. - Pessoal

Civil/Manutenção do Pessoal Ensino Infantil 119 3.059,00
CME Infantil

Total: 18.212,00

Artigo 11 - De acordo com a Lei Municipal nº 5 .277/2019, de 17 de dezembro
de 2019, fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Suplementar, na DR 119, no valor de
R$ 660.214,00 (seiscentos e sessenta mil, duzentos e quatorze reais), às dotações orçamentárias
abaixo:

Dotação Orçamentária
DR ValorCódigo Descrição

02.02.01 .12.361.1202.2.302.319004-035 Contratação por Tempo
Determinado/Manutenção Pessoal Ensino 119 142.007,00
Fundamental/Pessoal

02.02.01.12.361.1202.2.302.31901 l-036 Venc. e Vant. Fixas - Pessoal
Civil/Manutenção Pessoal Ensino 119 438.428,00
Fundamental/Pessoal

02.02.01.12.361.1202.2.302.319013-037 Obrigações Patronais/Manutenção Pessoal 119 78.221,00Ensino Fundamental/Pessoal
02.02.01 .12.365.1202.2.333.319011-044 Venc. e Vant. Fixas - Pessoal

Civil/Manutenção do Pessoal Ensino Infantil 119 1.558,00
CME Infantil

Total: 660.214,00

Artigo 12 - Conforme previsto no Artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/1964, os
recursos para abertura do referido crédito suplementar, disposto no Artigo 11, serão oriundos da
tendência de excesso de arrecadação da Destinação de Recursos (DR) 119, no valor de R$ 660.214,00
(seiscentos e sessenta mil, duzentos e quatorze reais).

Artigo 13 - De acordo com a Lei Municipal nº 5 .277/2019, de 17 de dezembro
de 2019, fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Suplementar, na DR 118, no valor de
R$ 791.206,00 (setecentos e noventa e um mil, duzentos e seis reais), às dotações orçamentárias
abaixo:

Dotação Orçamentária
DR ValorCódigo Descrição

02.02.01.12.361.1202.2.092.319004-031 Contratação por Tempo
Determinado/Manutenção Ensino 118 276.983,00
Fundamental-FUNDEB

02.02.01.12.361.1202.2.092.319011-032 Venc. e Vant. Fixas - Pessoal
Civil/Manutenção Ensino Fundamental- 118 40.958,00
FUNDEB

02.02.01 .12.361.1202.2.092.319013-033 Obrigações Patronais/Manutenção Ensino 118 21.198,00Fundamental-FUNDEB
02.02.01 .12.361 .1202.2.092.319016-034 Outras Desp. Var. - Pessoal Civil/Man. 118 216.758,00Ensino Fundamental-FUNDEB
02.02.01.12.365.1202.2.332.3 l 9011-041 Venc. e Vant. Fixas - Pessoal Civil/Man. do

118 57.191,00Pessoal Ensino Infantil CME Infantil
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02.02.01 .12.365.1202.2.332.3 l 9013-042 Obrigações Patronais/Manutenção do Pessoal
118 378,00Ensino Infantil CME Infantil

02.02.01.12.365.1202.2.334.319011-047 Venc. e Vant. Fixas - Pessoal
Civil/Manutenção do Pessoal Educação 118 34.917,00
Infantil Pré Escolar

02.02.01 .12.365.1202.2.334.319013-048 Obrigações Patronais/Manutenção do Pessoal
118 27.578,00Educação Infantil Pré Escolar

02.02.01 .12.365.1202.2.334.319016-049 Outras Desp. Var. - Pessoal
Civil/Manutenção do Pessoal Educação 118 82.855,00
Infantil Pré Escolar

02.02.0l .12.366.1202.2.336.319011-050 Venc. e Vant. Fixas - Pessoal
Civil/Manutenção do Pessoal Educação 118 5.932,00
Jovens e Adultos

02.02.01.12.366.1202.2.336.319013-051 Obrigações Patronais/Manutenção do Pessoal 118 10.338,00Educação Jovens e Adultos
02.02.01 .12.366.1202.2.336.319016-052

Outras Desp. Var. Pessoal-
Civil/Manutenção do Pessoal Educação 118 16.120,00
Jovens e Adultos

Total: 791.206,00

Artigo 14 - Conforme previsto no Artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/1964, os
recursos para abertura do referido crédito suplementar, disposto no Artigo 13, serão oriundos da
tendência de excesso de arrecadação da Destinação de Recursos (DR) 118, no valor de R$ 791.206,00
(setecentos e noventa e um mil, duzentos e seis reais).

Artigo 15 - De acordo com a Lei Municipal nº 5.277/2019, de 17 de dezembro
de 2019, fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Suplementar, na DR 118, no valor de
R$ 182.226,00 (cento e oitenta e dois mil, duzentos e vinte e seis reais), às dotações orçamentárias
abaixo:

e
Dotação Orçamentária

DR ValorCódigo Descrição
02.02.01 .12.361. 1202.2.092.319004-031 Contratação por Tempo

Determinado/Manutenção Ensino 118 182.226,00
Fundamental-FUNDEB

Total: 182.226,00

Artigo 16 - Para ocorrer o disposto no artigo anterior, ficam parcialmente
anuladas as seguintes Dotações Orçamentárias, DR 118, no valor de R$ 182.226,00 (cento e oitenta e
dois mil, duzentos e vinte e seis reais):

Dotação Orçamentária
DR ValorCódigo Descrição

02.02.0l .12.365.1202.2.332.319004-040 Contratação por Tempo
Determinado/Manutenção do Pessoal Ensino 118 140.068,00
Infantil CME Infantil

02.02.01 .12.365.1202.2.332.319016-043 Outras Desp. Var. - Pessoal Civil/Man. do
118 42.158,00Pessoal Ensino Infantil CME Infantil

Total: 182.226,00
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Rua Cel. Joaquim Neto, 333 Centro
CEP: 37.540-000 Santa Rita do Sapucaí - MG
Fone: (35) 3473-3200



Artigo 17 - De acordo com a Lei Municipal nº 5.277/2019, de 17 de dezembro
de 2019, fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Suplementar, na DR 161, no valor de
R$ 182.600,64 (cento e oitenta e dois mil, seiscentos reais, sessenta e quatro centavos), às dotações

t' . b .orçamen anas a aixo:
Dotação Orçamentária

DR ValorCódigo Descrição
02.13.01 .08.244.0816.2.384.319004-781 Contratação por Tempo
-ASLC Determinado/Manutenção dos Serviços da 161 71.798,00

Proteção Social Básica
02. l 3.01.08.244.0816.2.384.319011-782 Venc. e Vant. Fixas - Pessoal
-ASLC Civil/Manutenção dos Serviços da Proteção 161 20.835,00

Social Básica
02.13 .O 1.08.244.0816.2.384.319013-783 Obrigações Patronais/Manutenção dos 161 6.416,64-ASLC Serviços da Proteção Social Básica
02.13.01 .08.244.08 l 6.2.384.319016-784 Outras Desp. Var. - Pessoal
-ASLC Civil/Manutenção dos Serviços da Proteção 161 314,00

Social Básica
02.13.01.08.244.0816.2.384.339031-785 Premiações Cult.,Art.,Cient., Desport.
-ASLC Outras/Manutenção dos Serviços da Proteção 161 600,00

Social Básica
02.13.01 .08.244.0816.2.385.319004-786 Contratação por Tempo
-ASLC Determinado/Manutenção dos Serviços da 161 3.241,00Proteção Social Especial de Média

Complexidade
02.13.01.08.244.0816.2.385.319011-787 Venc. e Vant. Fixas - Pessoal
-ASLC Civil/Manutenção dos Serviços da Proteção 161 27.181,00

Social Especial de Média Complexidade
02.13.01 .08.244.0816.2.385.319013-788 Obrigações Patronais/Manutenção dos
-ASLC Serviços da Proteção Social Especial de 161 6.322,00

Média Complexidade
02.13.01 .08.244.0816.2.385.319016-789 Outras Desp. Var. - Pessoal
-ASLC Civil/Manutenção dos Serviços da Proteção 161 1.254,00

Social Especial de Média Complexidade
02.13.01 .08.244.0816.2.385.33903 l-790 Premiações Cult.,Art.,Cient., Desport.
-ASLC Outras/Manutenção dos Serviços da Proteção 161 600,00

Social Especial de Média Complexidade
02.13.01 .08.244.0816.2.386.319004-794 Contratação por Tempo
-ASLC Determinado/Manutenção dos Serviços da 161 23.638,00

Proteção Especial de Alta Complexidade
02.13.01.08.244.0816.2.389.31901 l-791 Venc. e Vant. Fixas - Pessoal Civil/Gestão 161 16.690,00-ASLC do Programa Bolsa Família e Cadastro Único
02.13.01 .08.244.0816.2.389.319013-792 Obrigações Patronais/Gestão do Programa 161 3.711,00-ASLC Bolsa Família e Cadastro Único

Total: 182.600,64

•

Artigo 18 - Conforme previsto no Artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/1964, os
recursos para abertura do referido crédito suplementar, disposto no Artigo 17, serão oriundos da
tendência de excesso de arrecadação da Destinação de Recursos (DR) 161, no valor de R$ 182.600,64
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(cento e oitenta e dois mil, seiscentos reais, sessenta e quatro centavos).

Artigo 19 - De acordo com a Lei Municipal nº 5.277/2019, de 17 de dezembro
de 2019, fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Suplementar, na DR 129, no valor de
R$ 23.205,00 (vinte e três mil, duzentos e cinco reais), às dotações orçamentárias abaixo:

Dotação Orçamentária
DR ValorCódigo Descrição

02.13.01.08.244.0816.2.385.319011-766 Venc. e Vant. Fixas - Pessoal
-PSECOV Civil/Manutenção dos Serviços da Proteção 129 16.240,00

Social Especial de Média Complexidade
02.13.01 .08.244.0816.2.385.319013-767 Obrigações Patronais/Manutenção dos
-PSECOV Serviços da Proteção Social Especial de 129 4.221,00

Média Complexidade
02.13.01 .08.244.0816.2.385.319016-768 Outras Desp. Var. - Pessoal
-PSECOV Civil/Manutenção dos Serviços da Proteção 129 2.744,00

Social Especial de Média Complexidade
TOTAL: 23.205,00

Artigo 20 - Conforme previsto no Artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/1964, os
recursos para abertura do referido crédito suplementar, disposto no Artigo 19, serão oriundos da
tendência de excesso de arrecadação da Destinação de Recursos (DR) 129, no valor de R$ 23.205,00
(vinte e três mil, duzentos e cinco reais).

Artigo 21 - De acordo com a Lei Municipal nº 5.277/2019, de 17 de dezembro
de 2019, fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Suplementar, na DR 129, no valor de
R$ 50.659,00 (cinquenta mil, seiscentos e cinquenta e nove reais), às dotações orçamentárias abaixo:

Dotação Orçamentária
DR ValorCódigo Descrição

02.13.01 .08.244.0816.2.384.319004-853 Contratação por Tempo
-PSB Determinado/Manutenção dos Serviços da 129 41.139,00

Proteção Social Básica
02.13.01 .08.244.0816.2.385.3 l 901 l-625 Venc. e Vant. Fixas - Pessoal
-PSEMC Civil/Manutenção dos Serviços da Proteção 129 9.520,00

Social Especial de Média Complexidade
TOTAL: 50.659,00

Artigo 22 - Conforme previsto no Artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/1964, os
recursos para abertura do referido crédito suplementar, disposto no Artigo 21, serão oriundos da
tendência de excesso de arrecadação da Destinação de Recursos (DR) 129, no valor de R$ 50.659,00
(cinquenta mil, seiscentos e cinquenta e nove reais).

Artigo 23 - De acordo com a Lei Municipal nº 5.277/2019, de 17 de dezembro
de 2019, fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Suplementar, na DR 154, no valor de
R$ 111.680,92 (cento e onze mil, seiscentos e oitenta reais, noventa e dois centavos), às dotações
orçamentárias abaixo:
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Dotação Orçamentária
DR ValorCódigo Descrição

02.06.01.10.301.1001.2.371.319004-836 Contratação por Tempo
- COVIDB Determinado/Manutenção do Bloco de 154 111.680,92

Atenção Básica
Total: 111.680,92

Artigo 24 - Conforme previsto no Artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/1964, os
recursos para abertura do referido crédito suplementar, disposto no Artigo 23, serão oriundos da
tendência de excesso de arrecadação da Destinação de Recursos (DR) 154, no valor de R$ 111.680,92
(cento e onze mil, seiscentos e oitenta reais, noventa e dois centavos).

Artigo 25 - De acordo com a Lei Municipal nº 5.277/2019, de 17 de dezembro
de 2019, fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Suplementar, na DR 154, no valor de
R$ 17.973,46 (dezessete mil, novecentos e setenta reais, quarenta e seis centavos), às dotações

t' . b .orçamen anas a aixo:
Dotação Orçamentária

DR ValorCódigo Descrição
02.06.01.10.301.1001.2.371.319004-836 Contratação por Tempo
-COVIDB Determinado/Manutenção do Bloco de 154 17.973,46

Atenção Básica
Total: 17.973,46

Artigo 26 - De acordo com a Lei Municipal nº 5.277/2019, de 17 de dezembro
de 2019, fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Suplementar, na DR 154, no valor de
R$ 17.973,46 (dezessete mil, novecentos e setenta e três reais, quarenta e seis centavos), às
d bºotaçoes orçamentanas a aixo:

Dotação Orçamentária
DR ValorCódigo Descrição

02.06.01.10.304.1012.2.375.339030-744 Material de Consumo/Manutenção do Bloco 154 2.973,46-COVID Vigilância em Saúde-Vigilância Sanitária

02.06.01.10.304.1012.2.375.449052-773 Equipamentos e Material
- COVIDA Permanente/Manutenção do Bloco Vigilância 154 15.000,00

em Saúde-Vigilância Sanitária
1

Total: 17.973,46

Artigo 27 - De acordo com a Lei Municipal nº 5.277/2019, de 17 de dezembro
de 2019, fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Suplementar, na DR 161, no valor de
R$ 162.763,95 (cento e sessenta e dois mil, setecentos e sessenta e três reais, noventa e cinco
centavos), às dotações orçamentárias abaixo:

Dotação Orçamentária
DR ValorCódigo Descrição

02.06.01.10.301.1001.2.3 71.319011-777 Venc. e Vant. Fixas - Pessoal
-ACSLC Civil/Manutenção do Bloco de Atenção 161 132.611,95

Básica
02.06.01.10.301.1001.2.371.319013-778 Obrigações Patronais/Manutenção do Bloco 161 29.603,00
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-ACSLC de Atenção Básica
02.06.01.10.301.1001.2.371.319016-779 Outras Desp. Var. - Pessoal
-ACSLC Civil/Manutenção do Bloco de Atenção 161 549,00

Básica
Total: 162.763,95

Artigo 28 - Conforme previsto no Artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/1964, os
recursos para abertura do referido crédito suplementar, disposto no Artigo 27, serão oriundos da
tendência de excesso de arrecadação da Destinação de Recursos (DR) 161, no valor de R$ 162.763,95
(cento e sessenta e dois mil, setecentos e sessenta e três reais, noventa e cinco centavos).

Artigo 29 - De acordo com a Lei Municipal nº 5.277/2019, de 17 de dezembro
de 2019, fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Suplementar, na DR 159, no valor de
R$ 904.235,00 (novecentos e quatro mil, duzentos e trinta e cinco reais), às dotações orçamentárias
abaixo:

MUNICIPIO DE SANTA RITA DO SAPUCAI - MG
Rua Cel. Joaquim Neto, 333 Centro
CEP: 37.540-000 Santa Rita do Sapucaí - MG
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Dotação Orçamentária
DR ValorCódigo Descrição

02.06.01 .10.305.1001.2.383.319004-335 Contratação por Tempo
-ACE Determinado/Manutenção do Bloco 159 27.539,00Vigilância em Saúde - Vigilância

E_12_idemiológica e Ambiental em Saúde
02.06.01.10.305.1001.2.383.319011-754 Venc. e Vant. Fixas - Pessoal
-ACE Civil/Manutenção do Bloco Vigilância em

159 6.973,00Saúde - Vigilância Epidemiológica e
Ambiental em Saúde

02.06.01.10.305-.1001.2.383.339031-345 Premiações Cult.,Art.,Cient., Desport.
-ACE Outras/Manutenção do Bloco Vigilância em

159 750,00Saúde - Vigilância Epidemiológica e
Ambiental em Saúde

02.06.01.10.305.1001.2.383.319011-338 Venc. e Vant. Fixas - Pessoal
- PFPVS Civil/Manutenção do Bloco Vigilância em

159 21.818,00Saúde - Vigilância Epidemiológica e
Ambiental em Saúde

02.06.01.10.305.1001.2.383.31901 l-712 Venc. e Vant. Fixas - Pessoal
-PVVS Civil/Manutenção do Bloco Vigilância em

159 23.000,00Saúde - Vigilância Epidemiológica e
Ambiental em Saúde

02.06.01.10.301.1001.2.371.319011-678 Venc. e Vant. Fixas - Pessoal
- IQDAPS Civil/Manutenção do Bloco de Atenção 159 8.373,00

Básica
02.06.01.10.301.1001.2.371.319013-679 Obrigações Patronais/Manutenção do Bloco 159 373,00- IQDAPS de Atenção Básica
02.06.01.10.301.1001.2.371.319011-248 Venc. e Vant. Fixas - Pessoal
-ACSV Civil/Manutenção do Bloco de Atenção 159 365.049,00

Básica
02.06.01.10.301.1001.2.371.319013-252 Obrigações Patronais/Manutenção do Bloco 159 66.569,00-ACSV de Atenção Básica
02.06.01.10.301.1001.2.371.319004-711 Contratação por Tempo
-CASB Determinado/Manutenção do Bloco de 159 8.250,00

Atenção Básica, ,
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02.06.01.10.301.1001.2.371.319004-756 Contratação por Tempo
-IAE Determinado/Manutenção do Bloco de 159 35.969,00

Atenção Básica
02.06.01.10.301.1001.2.371.319011-757 Venc. e Vant. Fixas - Pessoal
-IAE Civil/Manutenção do Bloco de Atenção 159 52.819,00

Básica
02.06.01.10.301.1001.2.3 71.319013-758 Obrigações Patronais/Manutenção do Bloco 159 42.740,00-IAE de Atenção Básica
02.06.01.10.301.1001.2.371.319016-759 Outras Desp. Var. - Pessoal
-IAE Civil/Manutenção do Bloco de Atenção 159 485,00

Básica
02.06.01.10.301.1001.2.371.339031-760 Premiações Cult.,Art.,Cient., Desport.
- IAE Outras/Manutenção do Bloco de Atenção 159 600,00

Básica
02.06.01.10.302.1001.2.372.319004-610 Contratação por Tempo
-SAD Determinado/Manutenção do Bloco de 159 62.932,00

Média e Alta Complexidade
02.06.01.10.302.1001.2.372.31901 l-615 Venc. e Vant. Fixas - Pessoal
-SAD Civil/Manutenção do Bloco de Média e Alta 159 136.685,00

Complexidade
02.06.01.10.302.1001.2.372.319013-612 Obrigações Patronais/Manutenção do Bloco 159 32.074,00-SAD de Média e Alta Complexidade
02.06.01.10.302.1001.2.372.319016-614 Outras Desp. Var. - Pessoal
-SAD Civil/Manutenção do Bloco de Média e Alta 159 7.589,00

Complexidade
02.06.01 .10.302.1001.2.372.33903 l-616 Premiações Cult.,Art.,Cient., Desport.
-SAD Outras/Manutenção do Bloco de Média e 159 1.800,00

Alta Complexidade
02.06.01.10.302.1001.2.372.319011-294 Venc. e Vant. Fixas - Pessoal
-CAPS Civil/Manutenção do Bloco de Média e Alta 159 1.848,00

Complexidade
Total: 904.235,00

Artigo 30 - Para ocorrer o disposto no artigo anterior, ficam parcialmente anuladas as seguintes
Dotações Orçamentárias, DR 159, no valor de R$ 904.235,00 (novecentos e quatro mil, duzentos e
cinco reais):

Dotação Orçamentária
DR ValorCódigo Descrição

02.06.01.10.301.1001.2.371.319004-245 Contratação por Tempo
-ACSV Determinado/Manutenção do Bloco de 159 99.548,00

Atenção Básica
02.06.01 .10.301.1001.2.371.319016-256 Outras Desp. Var. - Pessoal
-PABFIX Civil/Manutenção do Bloco de Atenção 159 4.744,00

Básica
02.06.01 .10.301.1001.2.371.319004-246 Contratação por Tempo
-PABVAR Determinado/Manutenção do Bloco de 159 27.936,00

Atenção Básica
02.06.01.10.301.1001.2.371.319011-250 Venc. e Vant. Fixas - Pessoal
-PABVAR Civil/Manutenção do Bloco de Atenção 159 518.581,00

Básica
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02.06.01.10.301.1001.2.371.319013-254 Obrigações Patronais/Manutenção do Bloco 159 177.163,00-PABVAR de Atenção Básica
02.06.01.10.301.1001.2.371.319016-257 Outras Desp. Var. - Pessoal
-PABVAR Civil/Manutenção do Bloco de Atenção 159 262,00

Básica
02.06.01.10.305.1001.2.383.319013-755 Obrigações Patronais/Manutenção do Bloco
-ACE Vigilância em Saúde - Vigilância 159 47,00

Epidemiológica e Ambiental em Saúde
02.06.01.10.305.1001.2.383.319013-340 Obrigações Patronais/Manutenção do Bloco
-PFPVS Vigilância em Saúde - Vigilância 159 3.543,00

Epidemiológica e Ambiental em Saúde
02.06.01.10.305.1001.2.383.339031-346 Premiações Cult.,Art.,Cient., Desport.
-PFPVS Outras/Manutenção do Bloco Vigilância em 159 6.100,00Saúde - Vigilância Epidemiológica e

Ambiental em Saúde
02.06.01.10.305.1001.2.383.319004-336 Contratação por Tempo
-PVVS Determinado/Manutenção do Bloco 159 1.069,00Vigilância em Saúde - Vigilância

Epidemiológica e Ambiental em Saúde
02.06.01.10.305.1001.2.383.319013-341 Obrigações Patronais/Manutenção do Bloco
-PVVS Vigilância em Saúde - Vigilância 159 3.412,00

Epidemiológica e Ambiental em Saúde
02.06.01 .10.305.1001.2.383.319016-343 Outras Desp. Var. - Pessoal
-PVVS Civil/Manutenção do Bloco Vigilância em

159 2.500,00Saúde - Vigilância Epidemiológica e
Ambiental em Saúde

02.06.01.10.301.1001.2.371.339030-261 Material de Consumo/Manutenção do Bloco 159 24.067,57-PABFIX de Atenção Básica
02.06.01.10.301.1001.2.371.339039-268 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 159 5.181,17-PABFIX Jurídica/Mao. do Bloco de Atenção Básica
02.06.01.10.301.1001.2.371.339039-269 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 159 15.009,00-PABVAR Jurídica/Mao. do Bloco de Atenção Básica
02.06.01 .10.302.1001.2.372.339030-300 Material de Consumo/Manutenção do Bloco 159 4.636,00-CAPS de Média e Alta Complexidade
02.06.01.10.302.1001.2.372.339039-305 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
-CAPS Jurídica/Manutenção do Bloco de Média e 159 4.436,26

Alta Complexidade
02.06.01.10.304.1012.2.375.339030-333 Material de Consumo/Manutenção do Bloco 159 6.000,00- PFVISA Vigilância em Saúde-Vigilância Sanitária

Total: 904.235,00

Artigo 31 - De acordo com a Lei Municipal nº 5.277/2019, de 17 de dezembro
de 2019, fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Suplementar, na DR 159, no valor de
R$ 796.709,00 (setecentos e noventa e seis mil, seiscentos e nove reais), às dotações orçamentárias
abaixo·

Dotação Orçamentária
DR ValorCódigo Descrição

02.06.01.10.301.1001.2.371.319011-249 Venc. e Vant. Fixas - Pessoal Civil/Man. do 159 568.419,00-PABFIX Bloco de Atenção Básica
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02.06.01.10.301.1001.2.371.319013-253 Obrigações Patronais/Manutenção do Bloco 159 126.367,00-PABFIX de Atenção Básica
02.06.01.10.302.1001.2.372.319011-294 Venc. e Vant. Fixas - Pessoal
-CAPS Civil/Manutenção do Bloco de Média e Alta 159 82.137,00

Complexidade
02.06.01.10.302.1001.2.372.319013-296 Obrigações Patronais/Manutenção do Bloco 159 19.786,00-CAPS de Média e Alta Complexidade

Total: 796.709,00

Artigo 32 - Conforme previsto no Artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/1964, os
recursos para abertura do referido crédito suplementar, disposto no Artigo 31, serão oriundos da
tendência de excesso de arrecadação da Destinação de Recursos (DR) 159, no valor de R$ 796.709,00
(setecentos e noventa e seis mil, setecentos e nove reais).

Artigo 33 - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na
data de sua publicação.

Santa Rita do Sapucaí/MG, 14 de setembro de 2020.

~~
Wander Wilson Chaves

Prefeito Municipal
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agalhães
Secretário Munici al de Fazenda


